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MOÇÃO  Nº       /2022 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
 

 

 
                                             O Vereador que esta subscreve, requer a V. Exa., 
Sr. Presidente, após ouvido o douto Plenário desta augusta Casa de Leis seja 
endereçada cópia da presente Moção de Aplausos para Flávio De Marchi, 
pelo belíssimo trabalho ambiental realizado no Bairro Maria das Graças, desde 
o ano de 1993. 
 
                                              O local que já foi um lixão conta com diversas 
espécies de árvores como cacau, sapucaia, jenipapo, seringueira, bambu 
imperial, cajarana.  Alguns exemplares tem mais de 60 metros de comprimento.   
 
                                              Esclarece que exemplos como o de nosso 
homenageado trazem inspiração para todos.  
 
    Deseja ainda o Vereador signatário que os votos 
aqui expressos sejam registrados nos Anais da Casa, como forma de 
reconhecimento de um brilhante trabalho realizado.  
 

 
Sala das Sessões, 

Em, 31 de outubro de 2022. 
 
 

Angelo Stelzer Neto 
Vereador – Autor 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003800350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003800350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

mailto:secretaria@camaracolatina.es.gov.br


Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003800350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310036003800350039003A005000

Assinado eletrônicamente por Angelo Stelzer Neto  em 31/10/2022 14:29 

Checksum: 06951B559C56ADE0CF5608B60320C45CB5ECF53FDC8EB986A28676CCF7A83D60




